
LEI Ne595 

ABRE CRÉDITO ESPSCIAL 

à Cêmara Municipal de Dores do Indaié decreta e eu 

promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica o Sr. Prefeito Municipal autorizado 

a mandar proceder o estudo e orçamento destinados ao melhore- 

mento do serviço dágua da cidade, na parte compreendida entre 

o campo de futebol “ir. Zagarias" e rua Bspírito Santo. 

Art. 119 - Fica aberto o crédito cspccial de 15% ... 
50.000,00 - CINCOSNTA lEL CRUZEIROS - para suprir as despesas 

referidas no artigo 1º « 

àrt. 1iiº - Revogan=se as disposições em contrário, 

entrando esta Lei em vigor na date de sua publicação. 

Vando, portento; a tôdas as autoridades a quem o 

conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumprem e 

façam cumprir tão inteiramente como nela se contém. 

Preícitura Nunicipsi de Dores do Indeaié, 29 de 
Abril de 1.G5de 

MÁRIO CARNEIRO 

PRESSBITO VUNICIPAL. 

 


